
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTC 

DE 	 À # 

PROCESSO N2 	 1 .7E / i2 

ii  

	

RECLAMANTE: 	 2J 1 	 R A M 1 T A Ç O 

	

Endereço 	 EPOSO TaVaresn265T11a - 	- 	 - - - - 	- - Jco  

ADVOGADO:  

	

Endereço 	v. Golas, LOO-J:df. radescc-37i- 	'/ 	 - 

Centro. 

RECLAMADO: 3 . A. :':.uCpL±FIco NGLO 

Endereço Prcimo  
C:o{nja Inhuiias. 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO 	 Aviso, dlf. frls, cf.1Qsai.c - 

AUTUAÇÃO 

Aos 	.......(tre ... dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ota e, d,  o í s , na Secretaria  

da .. Junta de Conciliação e Ju1gmento de Go LanlaGo. 

autuo a reclamação que segue, com Q.2 ..... ....a.).. .......  documentos. 

Eu, Á4- .............  ............... ......., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA -2-4 



- 	 ma uri 1 iyiflo Te ixe ira 
	 jL)6( 

S.A. :rigorfiCO Anglo 

Goiia 
	 03/06/82 

	2871/82 

AV1S09Lif. rias,if. 15 sai.,I'if. salarial,ial. re  

tido,Di.fo s* extras,u. 

escrita 	 Constantino A. ;ilho 

Audiencia:Jdia 12/08/82 s 12:35 hs. 
1 

Di 



s. D.R. m:z 22M1:OEI:D: DA JCJ DE G0ITIA - Go. 
P0.~" 
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DIST.  

JUSTIÇA DO TRABALIO 
DISTRIBUIÇÂO 

RECEBIDO EMJ2I J  

1fr()/  • s-riUiÇÂO 

MLWRI DIVIUO TELIHÃ, brasileiro, solteiro, magarefe, 

residente e domiciliado nesta Capital Av. Raposo Tavares n2265, Vila  

Jogo Vaz, pelo advogado abaixo assinado, inscrito na OAB/Go. sob n24828,' 

com escrjt6rio i. Av. Goas n 2 400, Ed. Bradesco 3-58, Cenro, iiesba, vem 

digna presença de V. Excel ência oferecer açao reclamat6ria em desfavor de 

S.A. PRIGORIPICO JGLO, sediado nesta Capital pr6ximo ao In-2, da G-O-4, 

Estrada Goinia-Inhu.mas, à margem esquerda do C6rrego Caveiras, razo pe-

la qual pede que a notificaço seja feita via de Oficial de Justiça, embo 

ra a reclamada tenha a Caixa Postal n131,  e assim o faz pelos fatos e ti  

fundamentos seguintes: 

O reclamante, em 11.03.82, interp6s reclanat6ria pliíri 

na como 22 reclamante, ou seja, em conjunto com seu ex-colega de serviço, 

Sr. José Jiíiio de Oliveira, a qual foi distribuída para a ALI. 2â JCJ lo-' 

cal; 

Por ocasiao da audincia inaugural, em 13.05.82,  o III, 

Juiz Presidente da 23 JCJ houve por bem indefirir o Litiscons6rcio Ativo' 

e determinou o desmembramento da plriiiia e o prosseguimento do feito com' 

re1aço apenas ao primeiro reclamaïite; 

Pois bem. O ora reclamante foi admitido pela reclamada 

em 02 de Janeiro de 1980 e injustamente despedido em 12 de março de 1982; 

No ato da dispensa, tomou conhecimento, juntamente com 

seu ex-colega de serviço e logo à frente denominado funcionrio paradig-' 

na, Sr. José Jiílio de Oliveira, que a empresa-reclamada alegava " Justa 

Causa" para a rescisao do contrato, alegaço esta com a qual no concorda 

vez que afima no ter praticado nenhum ato caracterizado como tal; 

O reclamante prestava serviços para a reclamada identi 

cos ao seu ex-colega de serviço, funciondrio paradia Sr. José Jtílio de' 

Oliveira, com a mesma perfeiço técnica e, a jartir da admisso deste, 

percebeu saidrio inferior, contrariando, portanto, o que deternina o Art. 

461 9  CLT, e Saiula 202 SP; 

à 

5.1 	 Com relaçao à citada Siíaula, o rocte. registra que foi 

admitido antes que o funciDndrio paradima, vez que este somente em '' '' 



19.11.80 é que foi admitido; 

 Conforme consta na CTPS do funcionsírio paradigma, 	' 

sua evoluço salarial foi a seguinte: 

- De 19.11.80 a 28.02,81 ........Cr$27,57 p/ hora; 

- De 12.03.81 a 31.08.81 ........Cr$41,55 p/ hora; 

- De 1 2 .09.81 a 28.02.82 	........Cr$61,32 ip/ hora; 	e, 

a partir de - 	 1 2 .03.82 	...................Cr$88,17 p/  hora 	; 
 Ja o reclamante, conforme consta em sua CTPS, teve 

erroneamente a seguinte evoiuçao salarial: 

- De 02.01.80 a 28.02.80 	........Cr12,23 p/ hora; 

- De 12.03.80 a 30.04.80 	........Cr13,77 p/ hora, 

- De 12.05.80 a 31.08.80 	........ Cr$15,60 p/ hora, 

- De 12.09.80 a 30.11.80 ........Cr$22,20 p/ hora, 

- De 12.12.80  a 28,02.81 . ... ....Cr$23,84 p/ hora, 

- De 12.03.81  a 31.08.81 ........Cr$35,93 p/ hora, 

- De 1Q.09.81 a 28.02.82 	........Ci$53,03 p/ hora. 

7.1 Assim, jiís faz o reclamante a diferenças salariais; 

 Tanto o reclamante quanto o ftrncionrio paradina,'' 

trabalhavam das 7.00 ?s 18.00 horas, c/ intervalo de 01 hora, fazendo 02 

horas extras por dia, Entretanto, o recte, as recebeu com base no sala-' 

rio ento pagos erroneamente, tendo, pois, diferenças; 

Quanto às férias, o reclamante recebeu duas, também' 

pagas com base no salrio ento pago erroneamente, tendo, pois, diferen-

ças. Da mesma forma os 132 salrios; 

L1m do salrio, tanto o recte. quanto o paradigma 

percebiam produtividade na ordem de 3%; 

li. 	 O FG-TS depositado pela reclamada foi, portanto, inf e 

L' nor ao de direito; 

12. 	 Despedido, no recebeu suas reparaç6es legais, as ? 

quais deveriam ser calculadas com base eia 27.244,62, ou seja: ilifiltili 

Cr$21.160,80 de salrio; 

Cr$ 	634,82 de produtividade; 

Cr$ 5.449,00 de 50 hs,extras p/ms; 

C427. 244 1  62; 

DO E0ST0, rospeitosamente requer a notificaço da' 

reclamada, no endereço já mencionado, para conpareõer em audincia a ser 

designada, conteste a obrigaço, querendo, pena revelia, e, ao final, se 

ja condenada nas parcelas abaixo, custas, juros, correçao monetária, re- 

44 



tificaço do valor do salário na CTPS, bem corno atualizaç de carga e 
sa1rio, vez que a reclamada no lançou o salÁrio vignte a partir de 
1 2 .03.82, e demais cominaçes legais: 

27. 244, 62 
DIP. PiLS 	- 19 período ajuisitivo.Receetr13.109,00' 

Teria direito a Crl8.947,80.Dií. 	a ...Cr 11.677,60 

OBS. Já calculada em dobro. 

22 período aquisitivo, calculadá de forma 

símples.Recebeu C4l3.l09,00.Teria direito 

aCr$lS.947,80.Dif.a.,.........  ..... .Cr 5.838,80 
DIP. 132 SAL/81 - Recebeu CA4D13.109 9 00.Teria direito a Cr 	'' 

18.947,80.Di1`.a.......,............ 5.838,80 
DIP 	13 9  SAL/80 - Recebeu Cr$5.893,25.Teria direito a Cr  

8.519, 30.Dif.= a 	...  . . . . • . . . . . . •... . . . •Cr$ 2.626,05 
132 SukI0/32 	- 3/12 avos, 	c/ aviso •..................Cr 6.811,17 
DIP. 	LIAL 	- Periodo 19.11.80 a 30.11.80 ...... .....Cr 472,56 

1 2 .12.80 a 28.02.81 	........... CrO Iw 2.685,60 

19.03.81 a 31.08.81 ...........cr$ 8.092,80 

1,09.81 a 19.02.82 	...........Cr' 11.208,08 
SALiRI0 R2TIDO 	- li dias de favereiiio/82 ...............Cr 6.947,49 

908,15 
DIF.H0R 	ILPLA,.- De 19.11.80 a 30.11.80 	•...............Cr$ 141,68 

DelQ.12,BQa28.O2.81 	................ Cr 672,00 

DelQ.O3.81a3l.08,81 	................ Cr$ 2.020,00 

DelQ,O9.Olalg.O2.82 	................ Cr 2.805,60 
P. 	G. T. 	8. 	- 44.352,45 

TOTÃLe..............Cr$ 140.343,45 

Protesta por todos meios de provas e contra provas em' 

direito peimitjdas testemunhas, juntadas de documentos, perícias e, 

princ±pa1rnene 9  Ielo depoimento pessoal da reclamada, que desde já re—'' 
quer, pena conisso. 

Dá a presente o valor de Cr140.343,45 

Termos em que, 

PI  Deferimento. 

Goil9dyael982. 

CONSTA TELHO IAL PILHO 

0.A]3/Go. 4-823 
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0tY.P0IGAITTE(s) 

0UT0GADO () - C0rTSTA7TnO KAIAL iIUI0, br-s1leiro, oaoado, advo.- 	- 
jado, insc:i'ito na OI3/Go. sob n. 9 4828, C1'ii 049525771/ 
58, residente e doiiici1iado nesta Capital, c/ esori 
trio 	 . ofiosonal Eua 20 n2985, Centro, Ilesta. 

P O D E R 1 S - IYA O F0i?0 EM GE[UL, mais os da ressalva do Art.38 

do Ccdio de Processo 0ivil, podendo, tarnbm, arro-

lar testemunhas, inqj.'irir, fazei acordos, praticar 

todos demais atos necess1'±oo 00 fiel ciunrimento 1 

do presentue nanda o, interpor POSOS de todo e ' 

l.uer pron.u.ac iwionto eu séutcaca, substabelecer 

a preeuto no ± do ou cm parte, com ou sem rserva 

de odarej e E1 ren em conjuato or. seporadamente, 

indepondenten:r; da ordem de noneaço e 01 0r a, 

que tudo darei p.r ?irme e valioso, iclsi -.- sacar 
i: 	ostabolccimnntos bamcrios, rc.oeei' o enclos 

sar ooques norninais em momo do outoranto, iazer 

adjudicação de bens, ipunar ebaros à e::ocueo o 

d tercec e  
o 
.....- . ... ..... 
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MATRIZ: 
Rua Campo Verde N.° 61 
OIQOO - Caixa Postal, 20545 

SÃO PAULO 
DEPÓSITO 

Rua da Moóca, 1736 

S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 

Margem Esquerda do Córrego Caveiras - GO-4 
Telegr.: <FRIGOANGLO» 

Caixa Postal, 134 
74.000 - GOIÃNIA - ESTADO DE GOIÁS 

1 

Goi&nia, 31 de Março de 1.982 

Iiao Er. 
Ainauri Divino Teixeira 
N e s t a 

Prezado Puncior±rio 

ViLLOS pela presente dispe.i sa—lo do 

nosso quadro de funcioiirios, apartir de hoje, i: elusive, 

por justa causa, pelo fato de V.Sa. ter entrado elil a.reço 

fisica com o sou co1e'a de serviço LO local de trabalho. 

Jendo 

pia anexa. 

CIiJ .E: 

U:I DITL:C 

"• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SETJ?QR t DIPRfl3tJIçj 

CizR T 1 D 2.o 

tona: 
	certifico dou f -luB cont&-ct a nre snti? aço cLara 

LA 
	

J? cb * 
IflSttpto 	 OÁ 
'?olhas ce çocuntnt0 	 _- 

r'rirIm ain 
rru, ,esta 'ta, foi arFr'T 

ara t/j+ e ronU ,  e Jii1crrnnto 
o n9 a 2)//íL a,forr 7\ta .lavr&a no livro  Çon9 5 

Li foi "e cÍtat a data "' 
—às —  / 

zaç.o  
lgau(li~ncia  inauqura, tenr, o 	 f1C.O d- 

Goiânia,  

Jurli ci ai 

t'J(fq'j 	
JJtGfl 

LP 



PODER JUDICIíRIO 

JUSTIÇA DO TRABAL}1O 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia 

NOTIFICAÇÃO N9 3.416/82 
Froc. nQ 1.436/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

A&AURI DIVINO T'IIRA 

p 

LI 	 Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, àAv. Goiás, ng 382, 22 andar - Centro - 

 às12:35 	( èl nzp e trinta P cinco 
horas do dia 12 	(doze 	 ) do mês deAGOSTO/82 

para audiência relativa à reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

éncia importará o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-1h 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraçaes obrigarão o 

preponente. 

Goinia 	 04 	de iunho 	de 1982 

/82 

1) 
ia 

Ja 

1- 

- DESTINATÁRtO 

1 S.A. FRIGI3PfFICI0 ANGLO. 

- ENDEREÇo 

limo, Sr. 
5 • A • PR IGOR IF IC O A N CA TIA PO3 TAL N Q 134 

Caixa Posta, nQ 134 	______________ 
NTSTA 	 CIDADE E S TA D O 

	

Gcinia 	 Gois 

	

- REC 8100EM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

c?Ø 1 NO-l.5 

o 

e. . 

1 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 



Íl 

jNTAOA 

M* uata faço )ants 	-1 pPURfl 

e &itO8 

URTOR DI SfCRETAPIA) 
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PODËR JUDICIÂRIO 

JuSTIÇA 13D TRABALIIO 

1 4  JUNTA DE C0NCILIAÇAO È JULGAMENTO 	Goinia 

i.  
ATA DE AUD1NCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ1.436/_ 

Aos12 dias do ms de 	agasto 	do ano de 1.982 

s 12.35  horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de -_oiania sob a Presidncia do M. Juiz do Trabalho, 

Dr. PLATONTE.tIXEIRADEAZEVEDOFILHO , presentes 

os ara. DANIEL VIANA Vogal repre-

sentante do empregadores e EXPEDITO DOMINGOS BEZERRA 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamentõa reclamaçao 
4 
4 	 ajuizada por AMAtJRI DIVINO TEIXEIRk 

contra 	S.A. FRIGORrFICO ANGLO 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 140.343,45 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O tecte. com  o .dv.gad. Constan — 

tin. Kaial Filho e a recda. representada par Rens Marianni ' 

que pedu • juntada de um documento, o que foi deferida. 

A seguir, as partes chegaram à seguinte composi — 

ç.* amigvel: a recda, em audincia, via de seu representante,' 

entregou ao recte. as guias AM do FGTS. na cdigo 01 garantid.' 

• mínimo de Cr$31.480,00 dep.sitado que e mesmo recebeu e deu 

quitaço e ainda lhe pagara, até 13 de c.rrente, a quantia te 

tal de Cr$35.000,00, tud, por saldo de pedido. 

a 

	 Incide sabre • acordo a multa de 100%. 

Acordo homologado. 

Custas,pela recda, n• importe de Cr$2.373,00. 

Encerrou-se a audincja. 

\jJ 

\ \J  

Çs' 

c1 	«" 



MATRIZ 	 S. A. FRIGORÍFICO ANGLO 
Rua Campo Verde MQ 61 
01000 - Caixa Postal, 20545 

Margem Esquerda do Córrego Caveiras - GO-4 sÃ o P A U LO 	
Telegr.: «FRIGOANGLO» 

DEPOSITO 	 Caixa Postal, 134 
Rua da Moõca, 1736 	 74.000 - GOIÂNIA - ESTADO DE GOIÁS 

ii 

Exmo. Sr Dr Juiz Presidente cia 2 Junta de Conci1iaço e Julgamento 

4,1 

	

REP.: PROCESSO N2 1436 / 82 

ia 	 CARTA DE PREP0SIÇ.O 

Pela presente, na qia1idade de gerente da S.A. Frigo 
rtPico Anglo, estabelecida à Margem Esquerda do C6rrego Caveiras, t 

Rodovia GO-04 Km. 02, nomeio na qualidade de preposto Sr Rubens Na 

rianni, brasileiro, casado RG. 4387.472 e CIC. 212.257.708-82, na 

$unço de contador, para representar-me junto a essa justiça especia 

lizada, no processo referenciado que nos é movido por Amauri Divino 
Teixeira. 

Goiânia, 12 de Agosto de 1982. 

o 
91  

D.A.M. Griffiths. 
---L 

- - 
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JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentei itzfri 



P.J. — JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCIL1AÇO E JULGAMENTO 

2 viu. 
Juntir 

1 

Lada 

CAIXA ECONÔMICA FEUERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANT 

Junta 	 Pior 	 Diria 

l'+36/82 	 988/82 
1 Rer amante 

Recuam Sós 

3.AI. Frigor4io n Anglo 
O valo atia1C au:nnricadiTTOmraspuri o a 

Ac Drdo. 
d-l V 	7 

CL 	D 	Valor co levanramenio Cr$ 

$3 	3 

Some atós a cofrarça, o de$oflo em 	a1erib 

TLH 	 o valor desta Gwa, acrescido da. Mon ria 

agcsto 	 12:00hs. 

Dp 	Conta n 	 o 

epÓsitoesitom dinheiro 	Elilili Depósito em cheque 

1 CL 	ID 	1 Voler do depósitoCrS 

Poque neo 

- 	
....uu.x 

MINISTEF1IO DA FAZENDA 	 - a13/0 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 	 - 	- 
DE- RECEITAS FEDERAI°- DAR - 
	 - ICPF- 	 — 

(M){1ÇO ni 	.vrNui4 R4 ri 

- 	 -- - 	 - 

mi 	eicwion 	—. 	 _i 
vi 

T'rt iça (1(1 Trabalho. 

JCJ 

Rede. - 

Recdo. - 

Gtan 

3 'l SPF ii! - oim 

OU JUROS 
• - 
	 4 	 — - 

Not 	

-- -,-- 

iC) 	•—! 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes- 

a tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

EmJde 	cc 7 j 	1.9 '- 

Dire 

$UDELVAL jOSE OLLVBW 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Preidente. 

Data supra. 	 1/ 	1 

Dhe-oir 	reta ia 

EU)ELV 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

"n Teixelra de C,Çzeveclo ilk 
, i7. do Trabiho - Substihiti 

C E- 1-2 
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Et0. R. P11. JTJIZ 	I..JJT Dk 	 JCJ T) 	GOl JTL. - Go, 

IIiTJ.I DIVINO Tiii11A, brasileiro, solteiro, magarefe 

residente e domiciliado nesta Capital à .v. Faposo Tavares n 2 265, Vila 

Joo Vaz, pelo advogado abaixo assinado, inscrito na (l.3/Go. sob n 9 4828, 

com escrit6rio à Av. Gois n2 400, Ed. Bradesco S-58 1  Centro, Nesta, vem à 

digna presença de V. ]ccelncia oferecer açao reclamat6ria em desfavor de 

S.A. F11IGORIFICO INGLO, sediado nesta Capital pr6ximo ao Fn-2, da 0-0-4, 

2strada Goiania-Inh-wnas, à margem esquerda do O6rrego Caveiras, razao pe-

la qual pede que a notificaço seja feita via de oficial de Justiça, embo 

ra a reclamada tenha a Caixa Postal n 2134, e assim o faz pelos fatos e :'': 

fundamentos seguintes: 

O reclamante, em 11.03.82 9  interps reclamat&ria rltri 

ina como 22  reclamante, ou seja, em conjunto com seu ex-colega de serviço, 

Sr. José Jiilio de Oliveira, a qual foi distribuida para a MM. 21 JCJ lo-' 

cal; 

Por ooasio da audiência inaugu.ral, em. 13.05.82, o IIIT. 

Juiz Presidente da 2 JCJ houve por bem indefirir o Litiscons6roio tivo' 

e determinou o desmembramento da p1irima e o prosseguimento do feito eom' 

re1aço apenas ao primeiro reclamante; 

Pais bem. O ora reclamante foi admitido pela reclamada 

em 02 de Janeiro de 1980 e injustamente despedido em. 12  de mmrço de 1982; 

No ato da dispensa, tomou conhecimento, juntamente cem 

seu ex-colega de serviço e logo à frente denominado funcionário paradig-' 

ma, Sr. José JitLio de Oliveira, que a empresa-reclamada alegava 11  Justa 

Causa" para a resciso do contrato, a1egaço esta com a qual flLO coneora 

vez que afirma no ter praticado nenhum ato caracterizado como tal; 

O reclamante prestava serviços para a reclamada identl 

coe ao seu ex-colega de serviço, funcionrio paradina Sr. José Jiilio do' 

Oliveira, com a mesma períeiçao técnica e, a partir da adnisso deete, 11  

percebeu sa1rio inferior, contrariando, portanto, o que deteinina o Art. 

4(1

1  CLT, e Sumula 202 3TF; 

5.1 	 Com relaço à citada iLiuia, o recte. reisjra cue foi 
admitido antes que o funcinrio paradidma, vez que este somente em ''''' 



a 

19.11.80 é que foi adliLitido; 

 Confoio ccita u'n. C72 	c funciondr.o radigma, 

sua evoiuço salarial foi a seguinte: 

- De 19.11.80 a 28.02,81 ........Cr$27,5( p/ hora; 

- ue 1-.03.81 a 31.08.81 p,/ hora, 

- ije 111.09.81 a 28.02.82 0900.98.Cr$61,32 p1 hora; 	e, 
a partir de - 1Q.03,82 ...................Cr$38,17 T/ hora 	

; 

 Já o rec1anante, coníome consta em sua CTPS, teve 

erroneamente a segLdnte evo1uço salarial: 

- De 02.01.80 a 28.02.80 ........Cr$12,23 p7' hora; 
- ue 12 .03.80 a 30.04.80 ........Cr$13,77 p/ hora; 
- De 19.05.60 a 31.08.80 ........cr$15,60 p/ hora; 
- iJe 1Q.09.80 a 30.11.80 ........Cr$22 1 20 o/ hora, 
- De 12 .12,80 a 28.02.81 ........Cr$23,84 p/  hora; 

- De 1.03.81 a 31.08.81 ........c?35,93 p/ hora; 
- e 1 2 .0.31 a 28.02.32 ........C:,53,03 p1 hora. 

7.1 	 J.ssijn, jis faz o roclamanto a diferenças salariais; 

Tanto o reclamante quanto o funcionário paradigma,'' 

trabalhavam das 7.00 às 18.00 horas, c,' intervalo de 01 hora, fazendo 02 

horas extras por dia. itretanto, o recte. as recebeu com baco no sa]Á-' 

rio cnto ;agos erroneanente, tendo, pois, diferenças; 

uanto às f6rias, o roclaanante recebeu ivas, tarabm.' 

pus com base no saLrio então pago erroneaniente, tendo, pois, diferen-

ças. Da mesma fonna os 13Q  salrios; 

lm do saLrio, tanto o reete. quanto o paradigma ' 
percebiam produtividade na ordem de 3%; 

II. 	 O 2C-T depositado pela reclamada foi, portanto, iiffe 
• nor ao de direito; 

12. Despedido, no recebeu suas reparaçes legais, as '' 
quais deveriam ser calculadas cm base em 27.244 9 62, ou seja: 

Cr$21.160 1 80 de sa1rio; 

634,82 de produtividatc; 

C: 5.44900de 50 hs.extras p/nis; 

Cr$27.244, 62; 

LO :2cTO, recpeitosanente requer a notificaço da' 

reclnada, no endereço já mencionado, para oompareôer em audin.oja a ser 
designada, conteste a obrigaço, querendo, pena revelia, e, ao final, se 

ja condenada nas xircelac abaixo, custas, juros, eorreçou:etria, re- 



e 

ti"icacao C.,n valor do saJÁrio na CTPS, bem como atu.alizaço de cargo e 

a]k4o, 

 

V07,(j 1 e a rec1aada no lançoa o aLrio vinte a artir de 

12.03.32, e deai8 cor 	ç6c 1oio: 

)7 • rr OAA ,, 62 

I ce flr1J jfiy(J 	ceI3.10,0C' 

Tona direito a C1C.E47,30.Dff.= a 	 11.677 9 60 

C. Já calculada em dobro. 

2 	jo:o •acjuiLtivo, w,1culadt> de forn. 

ecebeu Crl3.139,C.onia iiroi.c 

. 	*1C.947,8O.D1.L .- 	a 	.....,........... ,838,80 

:ccc•L. :.13.10j,00.J. 	direito a e 
12. 	-7, 	).ii.-;a 	....................3 5.838,80 

c.reito a Cr3 

	

.,' 	 .-;,. 	 ... 

	

i.',__. 	.L.L.- 	LL 	.....................ê 

l3 	•/2 	- e/aviso •..................r$ D.8U,17 

DI?. 	iflL 	— i.00 1.11.80 a 30.11.30 	.....i..... ' r. 472,56 

-' 	25.12.80 a 23.02 0 81 ........... 2.685,60 

12.03.31 a 31.03.81 (3.092,80 

12.0.31 a 19.02.32 ...........u4 11.208,08 

Ju 	— U&lias de faverei±o/82 ...............Cr3 .947,49 
01 dia de março/82 	...................0C 908,15 

De 19.11.80 a 30.11.80 •...............Cr 141 9,68 

672,00 

2.020,00 
.- 	o a 2,u05,G0 

P . 	G. 	24.0 	JO —  •......................................Ct$ 44.352,45 

T0TL 	. . . . . . •.... . •. .Cr 21.0.343,45 

rrotecta por todos nelos de provas e contra ;rovas em' 

direito cnird.tidau, tostonunas, juntadas de docu.entos, perciis e, ''' 

principa]nente, pelo depoimento pessoal da reelanada, qued.odu j re—'' 

quer, pena coníissao. 

Dd. à presente o valor e C1 L?.0.343945 

Termos oi que, 

i De?eniiiiento. 

Goiània, 19 

PP. ,/ 

Ofl 	NTíT'T0 

01/2o. 4828 

de maio de 1982. 

ILLI; PILHO 

ri 

L 


